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P O R T A R IA  N ° 1 1.950.

A L O IS IO  V IE IR A , P re fe ito  M un ic ipa l de  Lorena , no uso 
d a s  a trib u içõ e s  q u e  lhe  sã o  co n fe rid a s  p o r Lei,

R E S O L V E :

C o n ce d e r ao  fu n c io n á rio  L u iz  G o n z a g a  C o rrê a  
S o b r in h o , S e cre tá rio  A d jun to , N íve l “ 1” , em  C om issão , lo tado  na 
S u b S e c re ta ria  de  T esou ra ria , S e c re ta ria  M un ic ip a l da  A d m in is traçã o , 
P la ne jam e n to  e F inanças, 15 (qu inze ) d ia s  d e  licença  para  tra ta m e n to  
d e  saúde , re la tiva  ao  pe ríodo  de  22/11 /01  a 0 6 /12 /01 , co n fo rm e  
d isp o s to  no a rtig o  122, da  Lei n° 905  d e  07 d e  m arço  de  1972 
(E s ta tu to  d o s  F u n c io n á r io s  P ú b lic o s  d o  M u n ic íp io  d e  L o re n a ).

R eg is

P .M . de  L o re n ^

s e e  cu m p r

d e  n o ve m b ro  de  2001.

A L O IS IO  V IE IR A  
P re fe ito  M u n ic ip a l

M A R IA  A N T O N IA  P E R E IR A
S e c re tá r io  A d ju n to  d e  L e g is la ç ã o


